
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
MENSAGEM DE LEI N° 60/2022.
 
 

Maringá, 13 de maio de 2022.
 

Exmo. Senhor Presidente:
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dessa Câmara de

Vereadores, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 11.400/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2022 a 2025.

 
Este Projeto de Lei faz-se necessário para compatibilizar o Plano Plurianual com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, em virtude das
alterações da Estrutura Administrativa da Administração Direta do Poder Executivo do Município de
Maringá, sancionada através da Lei n°1.318, de 31 de março de 2022, bem como a criação do Instituto
Ambiental de Maringá – IAM, dispostas na Lei n°1.317, de 31 de março de 2022.

 
Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
 
 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em 16/05/2022,
às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
16/05/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2,
de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0299742 e o código
CRC CF5585B7.

Referência: Processo nº 01.06.00021830/2022.16 SEI nº 0299742



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

PROJETO DE LEI Nº
Autoria: Poder Executivo.
 
Altera dispositivos da Lei nº. 11.400/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
 
LEI:
 

Art. 1º.  Ficam alteradas no Anexo III – Programas, Ações e Metas, previstos no art. 2º. da
Lei nº. 11.400/2022, as ações discriminadas na forma do anexo desta Lei.

 
Parágrafo único.   Os recursos para atender as referidas ações, neste exercício, são

oriundos de anulação de dotação e de superávit financeiro.
 
 
Art. 2º.   Ficam alterados ainda os demais anexos a seguir, previstos na Lei nº.

11.400/2021, na forma dos anexos desta Lei:
 

II - Relação dos Programas;
 
IV - Resumo dos Programas Finalísticos por Macroobjetivo;
 
V - Resumo das Ações por Função e Subfunção;
 
VII - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 

Paço Municipal, 13 de maio de 2022.
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